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Novo Refis?
Refis IV?

Lei do bem?
Lei da crise?



Lei da solução do passivo Lei da solução do passivo 
tributário.tributário.

• Pagamento à vista com anistia 
parcial.

• Parcelamento e reparcelamentos 
com anistia parcial.

• Remissão fiscal.



Pagamento à vista com Pagamento à vista com 
exonerações:exonerações:

• Débitos vencidos até 30.11.2008

• Tributos e aproveitamentos indevidos do 
IPI a alíquota zero

• Prazo anistia parcial até 30.11.2009. 
Inicio: 28.05.2009.

• Iniciativa do contribuinte.



Exonerações pagamento à vista:Exonerações pagamento à vista:

• 100% das multas proporcionais.

• 40% multas isoladas.

• 45% juros moratórios

• 100% encargo legal.



Liquidação por compensação:Liquidação por compensação:

• 25% prejuízo fiscal e 9% base de 
cálculo negativa CSLL.

• Depende de regulamentação 
SRFB/PGFN.



Pagamento / Ações em curso:Pagamento / Ações em curso:

• Trânsito em julgado

• Decisões pendentes



Amortização extraordinária Amortização extraordinária 
parcelamento:parcelamento:

• 12 parcelas vincendas.

• Exonerações à vista.



Efeitos do pagamento Efeitos do pagamento 
com anistia:com anistia:
• Extinção dos processos.

• Extinção da punibilidade.

• Não importância para eventual repetição

• Honorários e custas judiciais.

• Depósitos em garantia: Conversão em 
renda e alvará de levantamento.



Parcelamento com anistia:Parcelamento com anistia:

• Débitos alcançados.

• Data limite do pedido: 30.11.2009.

• Exonerações não tributáveis.

• Regulamentação SRFB/PGFN até 
30.07.2009.



Pagamento à vista e Pagamento à vista e 
parcelamento geral:parcelamento geral:



Reparcelamentos:Reparcelamentos:



Valor das parcelas:Valor das parcelas:
• Parcelamento geral:

– R$ 50,00 (PF)
– R$ 200,00 (PJ)
– R$ 2000,00 (IPI indevido)

• Reparcelamento:
– 85% da última parcela



Efeitos do parcelamento:Efeitos do parcelamento:

• Suspende a exigibilidade.

• Suspende a punibilidade.

• Confissão do débito?

• Repetição?

• Baixa da ação com renúncia do direito?

• Honorários e custas judiciais.



Amortização antecipada:Amortização antecipada:

• Reduz parcelas vincendas.

• Aproveitamento depósitos em garantia.

• Liquidação por compensação prejuízo 
fiscal e base de cálculo negativa CSLL.

• Regulamentação SRFB/PGFN.



Rescisão:Rescisão:

• Comunicação formal.

• Tolerância até 30 dias.

• Retorno ao valor original do débito.



Remissão:Remissão:

• Valor consolidado em 31.12.2007.

• Débitos incluídos.

• Critérios de aferição.

• Repetição.



Alteração do contencioso fiscal:Alteração do contencioso fiscal:

• Denominação

• Estrutura

• Recursos

• Conselheiros



Alterações no contencioso Alterações no contencioso 
fiscal federal.fiscal federal.

• CARF:

• Seções:

• CSRF:



• Recurso especial: Divergências.

• Súmulas.

• Resoluções uniformizadoras.

• Regimento interno: Portaria MF 256 de 
22/06/2009.

Alterações no contencioso Alterações no contencioso 
fiscal federal.fiscal federal.



Outras questões tratadas:Outras questões tratadas:
• Regime tributário de transição.

• Alterações das leis previdenciárias e 
societárias.

• Descontos da contribuição previdenciária nos 
precatórios de servidores.

• Reconhecimento de oficio da prescrição.

• Cobrança amigável da dívida ativa pelos 
bancos oficiais.

• Normas relativas à punibilidade de crimes 
fiscais.

• Alterações na legislação material e formal 
tributária.
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